
 -3.0.00.00.00.00 01103 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01103 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01103 APLICAÇÕES DIRETAS
 165 -3.1.90.11.00.00 01103 VENC E VANTAGENS FIXAS – PES-
SOAL CIVIL                2.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão e Informações Institucionais
 10.040.04.000.0000.0.000. Administração
 10.040.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.040.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.040.04.122.0001.2.085. Manutenção dos serviços de Gestão de Informações Institucionais
 -3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 -3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 -3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 352 -3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                            2.000,00
   Total Redução:                                                      37.500,00
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 07  de Dezembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - PREFEITO MUNICIPAL

jornal da cidade • edição 1784 • 10 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO- PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2018 
CONTRATO N.º 121/2018

 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
	 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	revisão	periódica	dos	10.000	km	do	veículo	Fiat	Toro,	placas	
BCG 4792 do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, utilizado na divisão de atenção básica à saúde.
 DO CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, autarquia municipal inscrita no CNPJ/MF n.º 
78.318.359/0001-07, com endereço na Rua Senador Souza Naves n.º 487, representado por seu Diretor Superintendente, 
Ilto de Souza, portador da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 1.592-719/SESP-PR, inscrito no CPF(MF) sob n.º 
330.827.849-29,	residente	e	domiciliado	na	cidade	de	Sertanópolis/PR.
	 DO	CONTRATADO:	Empresa	Marajó	Bella	Via	Automóveis	LTDA,	com	sede	na	Av	Tiradentes,	Nº	2700,	
Jardim Leonor, Londrina/PR, CEP 86072-360, inscrita no CNPJ N.º 86.986.296/0001-87, representado neste ato pelo Sr. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2018 PARA EXPLORAÇÃO AUDIOVISUAL, ATRAVÉS DE 
PATROCÍNIO, NO “TORNEIO LAGO TABOCÓ 2018” DE SERTANÓPOLIS - PARANÁ

 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CNPJ n.° 76.245.034/0001-08, através de seu Prefeito Municipal, torna pública a 
presente	Chamada	Pública	visando	convocar	interessados	em	patrocinar	O	‘Torneio	Lago	Tabocó”,	na	data	de	15.12.2018	e	16.12.2018,	
com autorização para exploração audiovisual, para quem atender às condições estabelecidas no edital. Os interessados deverão apre-
sentar a documentação para inscrição até o dia 13.12.2018, às 10 horas, na Assessoria da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Av. Dr. 
Vacyr	Gonçalves	Pereira,	342,	Sertanópolis	–	PR.	Os	interessados	poderão	retirar	o	Edital	no	mesmo	local,	no	período	das	08:00	às	11:00	
e das 13:00 às 17:00, nos termos da Lei Municipal nº 2646/2017.
 I – DO OBJETO:
	 1.1.	O	objeto	deste	edital	é	o	chamamento	público	para	patrocínio	do	Torneio	Lago	Tabocó,	com	autorização	para	
exploração	audiovisual,	no	Complexo	Esportivo	José	Martins	Reinaldo,	assim	definidas:
	 PATROCÍNIO	N.º	1	Doação	de	itens	para	premiação	e	sorteios	para	o	Torneio	Lago	Tabocó	2018.
 PATROCÍNIO N.º 02 Fornecimento de bens ou gêneros alimentícios de interesse da Administração Pública 
 BÔNUS DA AUTORIZADA Explorar o local do evento através da divulgação da marca e logomarca 
com	banner,	em	stand,	barraca	ou	trailer	a	ser	disponibilizado	pela	própria	autorizada	e,	ainda	produtos	e	panfletos,	sendo	
proibida qualquer comercialização.
 II - DATA, LOCAL E HORA PARA REALIZAÇÃO DO SORTEIO
	 2.1.	Local:	Assessoria	da	Prefeitura	Municipal,	localizada	na	Rua	Dr.	Vacyr	Gonçalves	Pereira,	342,	Sertanópolis	–	PR.
 2.2. Data: 10/05/2018.
 2.3. Horário: 10h.
 III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 3.1. Poderão cadastrar-se para participar do sorteio pessoas jurídicas.
 IV – DA DOCUMENTAÇÃO
 4.1. Até o dia 13.12.2018 às 10h, os interessados deverão protocolar envelope lacrado, contendo os seguintes documentos:
 I – Comprovante de inscrição no CNPJ;
 II – Contrato Social ou Estatuto;
 III – Comprovante de endereço;
 IV – Documentos pessoais do representante da empresa ou entidade.
 V – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;
 VI. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;
 VII. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal;
 VIII. Certidão Negativa junto ao INSS;
 IX. Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
 X. Relação de itens à serem doados ao Município.
	 4.2.	O	envelope	com	a	documentação	deverá	ser	 identificado	com	o	nome	do	proponente	e	a	que	 item	
pretende concorrer no sorteio.
 V – DO SORTEIO
 5.1. Havendo mais interessados, a comissão organizadora do evento procederá ao sorteio dos mesmos.
 5.2. Realizar-se-á o sorteio de interessados, que formarão lista excedente para o caso de desistência do 
primeiro sorteado.
	 5.3.	Após	a	realização	do	sorteio,	os	sorteados	assinarão	contrato	de	autorização	de	uso	com	a	Administra-
ção Municipal, obrigando-se às clausulas e condições estabelecidas no instrumento contratual.
 5.4. No caso de desistência do primeiro sorteado, serão convocados os suplentes, de acordo com a ordem 
do sorteio para proceder ao pagamento do valor da autorização de uso.
 VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	 6.1.	O	Chefe	do	Poder	Executivo	do	Município	de	Sertanópolis	poderá	anular	ou	revogar	a	presente	cha-
mada pública por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente	para	justificar	tal	conduta,	ou	anular	por	ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	de	terceiros,	mediante	parecer	
escrito da comissão de festa, devidamente fundamentado.
 6.2 – A nulidade do presente processo administrativo induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.
 6.3. As reclamações referentes à documentação deverão ser feitas no momento da abertura do envelope corresponden-
te, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame.
 6.4. A inscrição do proponente implica na observação dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem 
como	a	integral	e	incondicional	aceitação	de	todos	os	termos	e	condições	deste	edital	sendo	responsável	pela	fidelidade	e	
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento.
 6.5. Havendo indício de conluio entre os interessados ou de qualquer outro ato de má-fé, a Administração 
comunicará	os	fatos	verificados	ao	Ministério	Público	para	as	providências	cabíveis.
 6.6. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deva constar no ato da sessão pública.
 6.7.  As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas administrativamen-
te,	serão	processadas	e	julgadas	no	FORO	da	Comarca	de	Sertanópolis	–	PR,	com	exclusão	de	qualquer	outro,	por	mais	
privilegiado que seja.
 6.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo presidente da comissão, com observância da legislação rege-
dora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93.
	 Sertanópolis,	07	de	dezembro	de	2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 261/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela lei Orçamentaria  nº 2.684 de 30/11/2017.
 Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Suplementar, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, no valor de R$: 37.500,00  (Trinta e sete mil quinhentos reais), destinado a reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 05.010.12.000.0000.0.000. Educação
 05.010.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.010.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.010.12.361.0006.2.029. Manutenção dos serviços de supervisão e coordenaçao do departamento.
 -3.0.00.00.00.00  01104 DESPESAS CORRENTES
 -3.3.00.00.00.00  01104 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 -3.3.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 94 -3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                          30.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.361.0006.2.031. Manutenção do ensino fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira
 -3.0.00.00.00.00 01101 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01101 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01101 APLICAÇÕES DIRETAS
 109 -3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
 05.020.12.365.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.365.0006.2.041. Manutenção da educação infantil na escola Luiz Deliberador
 -3.0.00.00.00.00 01101 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01101 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01101 APLICAÇÕES DIRETAS
 159 -3.1.90.11.00.00 01101 VENC E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL                        3.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos
 05.020.12.366.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.366.0006.2.044. Manutenção da educação a jovens e adultos.
 -3.0.00.00.00.00 01103 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01103 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01103 APLICAÇÕES DIRETAS
 166 -3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               2.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão e Informações Institucionais
 10.040.04.000.0000.0.000. Administração
 10.040.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.040.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.040.04.122.0001.2.085. Manutenção dos serviços de Gestão de Informações Institucionais
 -3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 350 -3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL                         2.000,00
   Total Suplementação:                                                        37.500,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, conforme discriminação abaixo
 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 05.010.12.000.0000.0.000. Educação
 05.010.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.010.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.010.12.361.0006.2.029. Manutenção dos serviços de supervisão e coordenaççao do departamento.
 -3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 -3.3.00.00.00.00 01104 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 -3.3.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 96 -3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERV DE TERCEIROS – PESSOA FISICA               30.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.361.0006.2.031. Manutenção do ensino fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira
 -3.0.00.00.00.00 01101 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01101 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01101 APLICAÇÕES DIRETAS
 106 -3.1.90.11.00.00 01101 VENC E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
 05.020.12.365.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.365.0006.2.041. Manutenção da educação infantil na escola Luiz Deliberador
 -3.0.00.00.00.00 01101 DESPESAS CORRENTES
 -3.1.00.00.00.00 01101 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01101 APLICAÇÕES DIRETAS
 160 -3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            3.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos
 05.020.12.366.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.366.0006.2.044. Manutenção da educação a jovens e adultos.

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 25/2014 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2014.
 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: SENGECON SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA SS LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 09.432.237/0001-16
 PREGÃO:15/2014
 CONTRATO: 25/2014
 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	o	equilíbrio	econômico	financeiro	a	ampliação	de	meta	em	25%	
do contrato 25/2014, celebrado entre as partes 03/11/2014, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	65,	inciso	II	“d”,	da	Lei	nº.	8.666/93	e	na	Lei	9.069/95.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$  para R$ 98.400,00 (noventa 
e oito mil e quatrocentos reais)  para R$ 100.377,49 (cem mil trezentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	pelo	pre-
sente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 07/12/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº  96/2018
Tomada de preços nº 15/2018

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA J CAMPOS CONSTRUCOES LTDA - ME 
 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para serviços de reforma do prédio do CCI (centro de convivência 
dos idosos), conforme projeto (s) e memorial descritivo.
 VALOR: R$-64.452,27 Sessenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Dois Reais e Vinte e Sete 
Centavos
 Dotação: 

 
 DURAÇÃO: 01/11/2018 – ATÉ   31/10/2019
 DATA DA ASSINATURA: 01/11/2018
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/11/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 121/2018
 b) Licitação Nrº              : 102/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 07/12/2018
	 e)	Objeto	Homologado			 :	Compra	de	Scanner	de	Livro	e	Nobreak’s
 04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimonio Publico.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: ARCHILLA & ARCHILLA LTDA
 CNPJ/CPF: 12.545.317/0001-92

Eduardo de Miranda Meneghetti, portador do RG n.º 6.786.506-8 SSP/SP, e CPF/MF N.º 033.061.179-86, residente e 
domiciliado na cidade de Londrina. Doravante denominada contratada.
	 DA	 JUSTIFICATIVA:	Há	 necessidade	 de	 proceder	 a	 revisão	 referente	 aos	 10.000	 km	 veículo	 Fiat	Toro	
placas BCG-4792 do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, utilizado na divisão de atenção básica à saúde, devendo a 
ser feitas apenas por empresa autorizada, haja vista que o veículo está dentro do período de garantia.
 DO VALOR TOTAL: R$ 463,02 (quatrocentos e sessenta e três reais e dois centavos).
 DO PRAZO: O presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: É dispensável a licitação: “XVII - para a aquisição de componentes ou peças 
de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 
garantia”,	que	se	encontra	disciplinado	no	artigo	24,	inciso	XVII,	da	Lei	Federal	n.º	8.666/93.	
	 Sertanópolis,	07	de	dezembro	de	2018

Ilto de Souza - Diretor Superintendente do SERMUSA

 Valor Total Homologado -                        R$ 10.270,00
 SERTANÓPOLIS, 07 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL’

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 144/2018
 b) Licitação Nrº              : 105/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 07/12/2018
	 e)	Objeto	Homologado			 :	aquisição	de	módulos	individuais	e	cadeiras	para	serem	usados	na	mon-
tagem	de	4(quatro)	Laboratórios	de	Informática	nas	escolas	municipais	de	Sertanópolis
12.361.0006.1.151. - Aquisição de Computadores e moveis
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: CASTOFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 80.521.883/0001-14

 Valor Total Homologado -                                                                                                           R$ 19.080,00
 SERTANÓPOLIS, 07 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vi-
gor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 121/2018
 b) Licitação Nrº              : 102/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 07/12/2018
	 e)	Objeto	Homologado			 :	Compra	de	Scanner	de	Livro	e	Nobreak’s


